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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do Crea-MS  

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES – EXERCÍCIO/2025 

 

1. APRESENTAÇÃO: 

A Comissão de Educação e Atribuição Profissional (CEAP do Crea-MS), é uma Comissão 
Permanente, que tem por finalidade instruir os processos de registro profissional, de cadastramento 
de instituição de ensino e de curso à serem encaminhados às Câmaras Especializadas do Crea-MS. 
 

2. OBJETIVO: 

Este relatório consolida todas as atividades, deliberações e análises técnicas realizadas pela Comissão 

de Educação e Atribuição Profissional do Crea-MS durante o exercício de 2025, visando à 

transparência administrativa e a prestação de contas institucional. 

3. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO -2025: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL (CEAP do Crea-MS)  

(Mandato: 10/1/2025 à 23/1/2026) – Dec. PL/MS n. 117/2025  

Coordenadora:  Eng. Química e Eng. de Seg do Trab. GLEICE COPEDÊ PIOVESAN 

Coordenador-adjunto: Eng. San. Amb. OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMÕES  

Assessoria Técnica: Tecnólogo em Sist. de Telefonia ISRAEL DA SILVA 

 

Titular Suplente 

Membros: 

Eng. Agrônomo JORGE WILSON CORTEZ Eng. Agrônomo BRUNO CEZAR ALVARO PONTIM 

Eng. Química e Eng. de Seg do Trab. GLEICE 

COPEDÊ PIOVESAN 

Eng. Sanit. e Amb. e de Segurança do Trabalho 
KEICIANE SOARES BRASIL 

Eng. Agrônomo PAULO EDUARDO TEODORO Eng. Agrônomo ANTÔNIO LUIZ VIEGAS NETO 

Eng. Eletricista LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI 

Eng. Elet. TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 

Eng. Mecânico WILSON ESPINDOLA PASSOS Eng. Eletricista MIRON BRUM TERRA NETO 

Eng. Civ. LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE 

CARVALHO 

Eng. Civil ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO 

Eng. San. Amb. OSMAIR JORGE DE FREITAS 

SIMÕES 

Eng. Civil VALTER ALMEIDA DA SILVA 
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4.  RELATÓRIO DE ATIVIDADES: 

No exercício de 2025, a Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea-MS, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno do Crea-MS, desenvolveu as seguintes 

atividades: 
 

4.1. Convocações: 
 

No período de fevereiro à dezembro/2025, foram elaboradas e enviadas um total de onze(11) 

Mensagens Eletrônicas, para convocação dos Conselheiros(as), visando à participação nas reuniões 

ordinárias da CEAP, juntamente com as respectivas Pautas, contendo todas as correspondências 

emitidas e recebidas para conhecimento e providências. 

 

4.2. Reuniões:  

Foram realizadas mensalmente no período de fevereiro à dezembro/2025 na Sede do Crea-MS, de 

acordo com o Calendário de Reuniões aprovado pelo Plenário do Crea-MS, onze(11) Reuniões 

Ordinárias (105ª à 115ª) presenciais da CEAP, para apreciação de processos de solicitações de 

cadastramento de instituições de ensino e de cursos à serem encaminhados às câmaras 

especializadas e ao plenário, bem como, instruídos os processos sobre consultas de atribuições 

profissionais, em especial dos Engenheiros Sanitaristas e Ambientais, inerentes a elaboração e 

execução de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), manifestação sobre os anteprojetos 

de resoluções em trâmite em todos os Crea’s e no Confea, consultas de empresas públicas e privadas, 

dentre outros assuntos do gênero. 

 

4.3. Plano de Trabalho: 
 

Foi elaborado o Plano Anual de Trabalho da CEAP do Crea-MS – 2025, definindo metas, prazos 

e procedimentos para o exercício/2025, aprovado pela Deliberação CEAP/MS n. 001/2025 de 

6/2/2025. 

 

4.4. Análises Técnicas: 
 

Os Conselheiros(as) que são Membros da Comissão, analisaram todos os processos encaminhados 

pelas Câmaras Especializadas (CEA, CEECA, CEEEM e CEEST) e pela Gerência do DTC do Crea-MS, 

referentes ao ( cadastramento de instituições de ensino e de cursos, consultas sobre atribuições dos 

profissionais, anteprojeto de resoluções em trâmite no Confea, consultas de empresas públicas e 

privadas, dentre outros), emitindo os seus pareceres de forma clara, precisa e fundamentada na 

Resolução nº 1073/2016 do Confea e à luz da legislação vigente do Sistema Confea/Crea’s. 
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4.5. Deliberações: 
 

Foram confeccionadas um total de 27(vinte e sete) Deliberações da CEAP nºs: 001/2025 à 

027/2025, referentes aos diversos assuntos tratados nas onze(11) Reuniões Ordinárias da CEAP, 

realizadas no período de fevereiro à dezembro/2025 na sede do Crea-MS, com posterior publicação 

no Portal de Serviços do Crea-MS no endereço: < https://transparencia.creams.org.br/>. 

 

4.6. Súmulas: 
 

Foram confeccionadas um total de 11(onze) Súmulas, referentes às Reuniões Ordinárias (105ª 

à 115ª) da CEAP, contendo a descrição na íntegra de todos os assuntos enviados para conhecimento 

e providências, discutidos, deliberados e votados pelos Conselheiros(as), realizadas no período de 

fevereiro à dezembro/2025 na sede do Crea-MS, com posterior publicação no Portal de Serviços 

do Crea-MS no endereço: < https://transparencia.creams.org.br/>. 

 

5.  CONCLUSÃO: 

A Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Crea-MS, cumpriu com a sua missão, 

desempenhando plenamente suas atribuições regimentais, destacando-se pela padronização de 

entendimentos técnicos, ampliação do cadastro de cursos e fortalecimento da segurança jurídica do 

registro profissional; promoveu a interface entre o sistema de fiscalização profissional e o sistema 

educacional; instruiu vários processos de cadastramento de instituição de ensino e de seus cursos 

regulares, de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos na Resolução nº 1073/2016 do 

Confea e, manifestou sobre todos os assuntos inerentes às consultas sobre atribuições profissionais, 

mediante a emissão de relatórios fundamentados com base na legislação vigente que rege o Sistema 

Confea/Crea, enviando as  deliberações para apreciação das respectivas Câmaras Especializadas do 

Crea-MS,  correspondente ao campo de atuação dos profissionais. 

Todos os processos recebidos foram devidamente instruídos e enviados em tempo hábil às Câmaras 

Especializadas e ao DTC do Crea-MS, para as devidas providências, atingindo um desempenho 

satisfatório da ordem de 100%. 

Campo Grande-MS, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

GLEICE COPEDÊ PIOVESAN 
Eng. Química e Eng. de Segurança do Trabalho 

Coordenadora da CEAP do Crea-MS 

ISRAEL DA SILVA 
Tecg. em Sistemas de Telefonia 

Assessor Técnico da CEAP do Crea-MS 

 

 

https://transparencia.creams.org.br/
https://transparencia.creams.org.br/

